
R E S O L U ç Ã O N9 594/82

REVOGA A OBRIGATORIEDADE DO PORTE DO SELO

ADESIVO INDICADOR DO COMBUSTÍVEL "ÁLCOOL"

O Conselho Nacional de Trânsito, usando das atribuições
que Ihe conferem e artigo 59 da Lei n9 5.108 de 21/09/66 que insti
ruiu o Cedi-go Nacional de Trânsi.to e o artigo 99 do Regulamento aprg
vado pelo Decreto n9 62.127 de 16/01/68; e,

Consi.gerando a Resolução n9 014 de 24/03/82 do Conselho Na
ciona]. de Energia;

Considerando o Telex n9 2435/82 do Conselho Nacional do Pe
trõleo;

Consi.gerando o que consta do Processo n9 0].6958/80 e a de
liberação tomada pelo Colegiado em sua reuni.ão do dia 13/04/82,

R E S O L V E

Art. 19 - Revogar a Resolução n9 581/81 que instituiu o
porte obrigatório do selo adesivo indicador do combustível "álcool"

Art. 29 -- Supra-mir os artigos 39, 49 e 59 da Resolução n9
554/79, e renumerar o seu artigo 69 para artigo 39

Art. 39 - Esta Resolucão entra em vi.gor na data de sua pu
blicação.

BrasÍlia--DF., 13 de abril de 1982

CELSO CLARO HORTA MURTA -- Premi.dente
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